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LEINº 1594DE12 DEJUNHO2025.

"INSTITUINO AMBITODO MUNICÍPIODE
MIRANDA-MS O PROGRAMAREMÉDIOEM
CASAEDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS".

OExcelentíssimo PrefeitodoMunicípiodeMiranda/MS, SR. FABIOSANTOS
FLORENÇA, nousodesuasatribuiçõeslegais, FAZSABERqueCâmaraMunicipalaprovou
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o "Programa Remédio em Casa", com o objetivo de
encaminhar diretamente à residência das pessoas idosas com mais de 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, das pessoas
portadoras dedoençascrônicas, usuáriosdoSistemaÚnicodeSaúde(SUS), osremédios
deusocontínuoquelhes foremprescritosemtratamentomédicoregular.

Art. 2° Alémdacomprovaçãodasituaçãodaspessoasreferidasno art. 1°,
os interessados em obter os benefícios do "Programa Remédio em Casa" deverão
demonstraro preenchimentodasseguintescondições:

I- que residem no município deMiranda-MS;

Il -que estão regularmente cadastrados juntos a Secretaria Municipal de
SaúdedoMunicípiodeMiranda-MS;

ParágrafoÚnico. Estãoincluídosnesteprograma, pacientesidosos,
portadoresde deficiênciafísica, pacientesacamadoseimpossibilitadosde locomoçãoe,
portadores de doenças crônicas.

Art. 3° As despesasdecorrentesdaexecuçãodapresenteLei correrãopor
contadedotaçãoorçamentáriaprópria, suplementada, senecessário.

Art. 4° EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação, revogadasas
disposiçõesemcontrário, especialmenteaLeiMunicipaln° 1198de2009.

Miranda- MS, 12dejunhode2025.
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